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Of. nO10/56-SEMAD/DGDINA Novo Hamburgo, 06 de fevereiro de 2018.

Exmo. Senhor
FELIPE KUHN BRAUN
Presidente da Câmara Municipal de Novo Hamburgo
NOVO HAMBURGO - RS

Assunto: SOLICITA SEQUÊNCIA DO PROCESSO LEGISLATIVO DO "PROJETO

DE LEI N° 83/2017".

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

1. Vimos à presença de Vossas Senhorias com a finalidade de solicitar seja dada sequência
ao processo legislativo do Projeto de Lei n° 83/2017, que "Dispõe sobre o uso intensivo do viário
urbano municipal para a exploração do serviço de transporte motorizado privado remunerado de
passageiros, exclusivamente por meio de plataforma tecnológica".

2. Decorre o presente da constatação de que a Câmara Federal ainda não deu
encaminhamento àquela matéria anteriormente já aprovada pelo Senado Federal, quedando-se
ausente, até o momento, qualquer regulamentação pertinente ao tema.

3. Restando recomendável, por isso, a retomada na tramitação e votação do referido Projeto
de Lei, de sorte a, mesmo que somente no âmbito local, passe a existir norma legal que
regulamente a matéria.

4. Por tudo exposto, e na certeza de que a presente solicitação alcançará integral guarida
nesta Egrégia Casa Legislativa, subscrevemos o presente, reafirmando nossos protestos de
consideração e respeito.

Atenciosamente,
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